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Processo Dlscipllnar nº 02/17 _ UVP/FPC 

RELATÓRIO FINAL 

h RELATÓRIO 

O CONSELHO DE DISCIPLINA DA UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA/ FEDERAÇÃO 

PORTUGUESA DE CICLISMO, por delegação da Autoridade Antidopagem de Portugal {adiante 

ADoP) - cfr. artigo 59.0, n.0 1, da Lei n.0 38/2012, alterada e republicada pela Lei n.0 93/2015, de 

13 de Agosto - instaurou o presente processo disciplinar contra o ciclista filiado 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, titular da licença nacional n.0 xxxxxx tendo em vista apurar a 

sua responsabilidade disciplinar pelo controlo antidopagem positivo em competição, realizado no 

dia xxxxxx, no final da prova designada "xxxxxxxxx", com o nome de código xxxx que 

acusou a presença da substância proibida C/enbuterol {pertencente à classe S1. Agentes 

Anabolizantes, da Portaria n. 324/2016, de 19 de dezembro, que aprova a Lista de Substâncias 

e Métodos Proibidos), 

O inquérito prévio realizado pela ADoP permitiu a recolha dos seguintes elementos probatórios: 

1. Formulário de controlo antidopagem (v. fls. 3)

2, Relatório de análise da amostra A (v. fls. 4);

3. Ficha de inscrição do atleta (v. fls. 5 e 6);

4. Cópia da comunicação escrita feita pela UVP-FPC ao Arguido, informando do resultado

positivo da amostra A e da possibilidade de ser requerida a contra-análise (v. fls. 7 e 8).

No âmbito do processo disciplinar, foi realizado o presente inquérito, durante o qual foram 

realizadas, inter alia, as seguintes diligências de instrução: 

1. Foi enviado ao Arguido, e este recebeu, o despacho de abertura do processo disciplinar

(v. fls. 9 a 11);

2. Foi enviada ao Arguido, e este recebeu, a nota de culpa e a convocatória para prestar

declarações (v, fls. 15 a 20);

3. Foram tomadas declarações ao Arguido (v, fls. 21 e 22);

4. Foi contactada a UVP-FPC para serem pedidos esclarecimentos sobre infrações

anteriores do Arguido (v. fls. 23 a 27);

5. Foi obtida, oficiosamente, a bula do medicamento Aspegic® (v. fls. 28 a 38).
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Notificado do resultado da anãlise, bem como da faculdade de requerer a realização de contraw 

análise, o Arguido prescindiu de o fazer, pelo que a análise da amostra B não foi efetuada. 

Aquando da sua inquirição, o arguido, que afirmou pretender prestar declarações, referiu, grosso 

modo, que: 

1. Quanto à presença de Clenbuterot na amostra A, inquirido se confirma ter tomado tal 

substância, "{ ... ) respondeu que tem a certeza que ntio tomou nada que tivesse essa 

substância. Disse que os únicos medicamentos que tomou foram para a gripe, 15 dias 

antes: Aspegic e um xarope cujo nome não se recoroa. n (v. ponto 1 de fls. 21).

2. Perguntado se tinha alguma ideia de como pode a substância ter chegado ao seu 

organismo, l .. ) respondeu que não, que não têm médico na equipa. Não sabe se terá 

sido algo proveniente da alimentação ou algo que lhe deram durante a corrida. Referiu 

que, normalmente, na fase de maior calor, é prática comum os atletas aceitarem 

bebidas que lhes são oferecidas pelas pessoas que estão a assistir.". Questionado se 

isso aconteceu na prova em causa nos autos "( ... ) respondeu que sim, pois isso 

acontece em quase todas as provas.ff (v. ponto 2 de fls. 21).

3. Perguntado se existe risco de lhe ter sido administrada, especificamente a si, a 

substância Clenbuterol durante a prova na qual foi controlado,"( ... ) respondeu que não 

sabe, que não sabe a forma como ela está no seu corpo, pelo que na sua ideia não 

sabe se lhe podem ou não ter dado essa substância.n (v. ponto 4 de fls. 21).

4. Perguntado se ganhou a prova na qual foi controlado, "( ... ) respondeu que sim.ff (v. 

ponto 5 de fls. 21).

5. Questionado se sabia que a toma de Clenbuterot era proibida, ª(. .. ) respondeu que 

desconhecia completamente a substância, que contínua a desconhecer, não sabe para

o que é, que efeito tem, onde a mesma pode ser adquirida. Não sabia que era proibida. 

Acrescentou que, para si, este tema não é motivo de preocupação." (v. ponto 6 de fls. 

21),

6. Perguntado se alguém o advertiu para a questão da prevenção do doping, "{ ... ) disse 

que nunca se comentou nada, nunca viu nada sobre este assunto." (v. ponto 8 de fls. 

22).

7. Perguntado se é profissional ou amador, ª( ... ) respondeu que atualmente é amador. 

Corre pela equipa uxxxxxxxxx n há 2 anos, e que até hoje fez poucas provas.n (v. 

ponto 9 de fls. 22).

8. Questionado se antes deste controlo já tinha sido controlado, "{ ... ) disse que sim, 

muitas vezes, durante o perído em que foi ciclista profissional. Acrescentou que foi 

profissional durante dez anos." (v. ponto 1 O de fls. 22).

9. Perguntado se nalgum desses controlos já tinha acusado positivo,"( ... ) respondeu que 

tem ideia de um caso qualquer, por volta do ano de xxx mas não se lembra como 

ficou. Referiu que foi numa situação idêntica a esta, tendo também ganho a prova na 

qual foi controlado." (v. ponto 11 de fls. 22). 
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10.Perguntado sobre a sua situação socioeconómica respondeu que"( ... ) neste momento

não trabalha, nem recebe subsidio de emprego. ( ... ) vive com a esposa e dois filhos,

um deles menor. O filho maior é estudante. Só a esposa é que tem emprego e ganha o
ordenado mínimo." (v. ponto 12 de fls. 22).

11.lnquirido se pretendia apresentar alguma testemunha, "respondeu que não, dizendo

que "se tivesse adquirido o produto ou tivesse alguma situação tinha alguém de

suporten agora assim não tem ninguém que possa esclarecer a situação." (v. ponto 13
de fls. 22).

12.Por fim, declarou que l .. ) a situação é realmente uma surpresa para si, pois tem a
consciência que não ingeriu nada com o intuito de alcançar o objetivo que alcançou, e

que se sente desolado pela situação, pois não estava à espera que tal acontecesse

nesta fase. Referiu que pelo passado que teve enquanto atleta profissional não se iria

expor a uma situação destas." (v. fls. 22).

Em suma, o Arguido não assume ter tomado a substância proibida que foi detetada no seu 
organismo, rejeitando ter cometido a infração disciplinar de que vem acusado. 

ii) FACTOS PROVADOS E MOTIVAÇÃO:

Da análise critica dos elementos probatórios constantes dos autos, temos como provados os 
seguintes factos: 

1) O Arguido é um ciclista amador, nascido em xxxx titular da licença nacional 
xxxxx emitida pela UVP-FPC, para a época 2016.

2) No dia xxxxx, o Arguido participou na prova designada xxxxxx e, no final da prova, 
foi sujeito a um controlo antidopagem realizado pela ADoP, com o nome de código 
xxx tendo-lhe sido recolhida a amostra de urina n.0 xxxx

3) A análise à amostra n.0 xxxx realizada no Laboratório DoCoLab (Laboratório da 
Universidade de Gent. DoColab - UGent), revelou a presença da substância 
proibida Clenbuterol no líquido orgânico recolhido no organismo do Arguido.

4) O Arguido prescindiu da análise à Amostra B, pelo que a mesma não foi efetuada.

5) O Arguido ganhou o xxxxxx (prova na qual foi controlado). 
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quais se deve atender, ainda que as mesmas, considerando a globalidade das circunstâncias do 

caso, não sejam elevadas. 

IV. PROPOSTA DE DECISÃO

Considerando tudo quanto acima se expôs propomos ao Conselho de Disciplina a aplicação ao 

Arguido de uma pena de suspensão pelo período de 4 anos - ao qual deve ser deduzido o 

período iá cumprido, por imposição da suspensão preventiva - e, acessoriamente, a anulação 

do resultado obtido na prova em que acusou positivo {xxxxxxxxxxxxx). bem como a 

invalidação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas em que tenha 
participado após o dia xxxxxxx e, finalmente, pena de multa, pelo mínimo, isto é €500 

{quinhentos euros). 

Por não se entender estarem preenchidos os requisitos necessários para a redução do período 

de suspensão, previstos no artigo 67.0, n.0 3 da Lei n.0 38/2012, de 28 de Agosto, na redação 

dada pela Lei n.º 93/2015, de 13 de Agosto, propondo-se uma sanção superior a 2 anos, em 

nosso entender também não se verificam os requisitos previstos no n.0 1 do referido artigo, pelo 

que fica dispensada a solicitação de parecer prévio ao CNAD. 

-Pág.10de10-

Lisboa, 02 de maio de 2017 

O Instrutor, 



FEDERAÇÃO 
PORTUGUESA 
DE CICLISMO 

Processo n. "02117_UVP-FPC 

ACÓRDÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA UVP-FPC 

A. Identificação e Instrução

Por determinação da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) o Conselho 
de Disciplina da União Velocipédica Portuguesa / Federação Portuguesa de 
Ciclismo instaurou processo disciplinar, em 02.02.2017, contra o ciclista seu filiado 
xxxxxxxxxxxxx portador da licença n.º xxx tendo em vista apurar a sua 
responsabilidade disciplinar pela prática da infração prevista na alínea a) do n.02 
do art. 3.0 da Lei n.0 38/2012, de 28 de agosto (Lei Antidopagem no Desporto) 
consubstanciada na presença da substancia proibida não específica Clembusterol 
no líquido orgânico (urina) recolhido ao Arguido no final da prova xxxxxxxxx, 

que teve lugar no dia xxxxx. 

A instrução do processo foi conduzida pelo Exmo. Senhor Dr. Tito Crespo, que 
foi nomeado pelo Conselho aquando da abertura do processo disciplinar. Findo o 
inquérito, o processo disciplinar foi entregue pelo Instrutor ao Presidente. 

B. Fundamentação

No termo da instrução foi elaborado relatório final, que se subscreve na totalidade 
- quer quanto à matéria de facto, quer quanto à matéria de direito - e para o qual
se remete, passando o mesmo a fazer parte integrante da presente decisão.

e. Decisão

Depois de analisado e discutido todo o processo, os membros deste Conselho 
decidem, por unanimidade, aplicar ao ciclista/filiado xxxxx as seguintes 
sanções cumulativas: 

i. Pena de quatro anos de suspensão da atividade desportiva (art. 61º nº 

1 alínea a) da Lei nº 38/2012, de 28 de Agosto);
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ii. Invalidação do resultado individual obtido na prova xxxxxxxx 

(art. 74.º da Lei nº 38/2012, de
28 de Agosto); 

iii. Anulação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas em

que tenha participado após o dia xxxxxxx (art. 76.º da Lei nº 38/2012,
de 28 de Agosto); e, 

iv. Sanção de multa fixada em €500,00 (art. 27.º do Regulamento
Antidopagem da UVP/FPC em vigor). 

Acresce notar que, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 69.º n.02, o 
período de suspensão sempre deveria começar a contar-se desde a data em que 
o Arguido foi suspenso preventivamente (isto é, desde o dia 02.02.2017). Não 
obstante, neste caso há ainda a considerar o atraso significativo ocorrido no 
procedimento de controlo - a amostra foi recolhida ao atleta em xxxx e o 
resultado da análise à amostra A só foi comunicado à FPC em 26.01.2017 - o 
que, no entender deste Conselho deve ser relevado. Assim, ao abrigo do 
preceituado no artigo 69. 0 n. 03 da Lei nº 38/2012, de 28 de Agosto, o período de 

suspensão aplicado deve começar a contar-se desde a data da recolha da 
amostra, isto é, desde 26.06.2016. E, como tal, o arguido não poderá participar, 
em que qualidade for. em nenhuma competição ou evento desportivo. até ao dia 
25/06/2020. 

Notifique-se ao Arguido. iuntando-se em anexo, como parle integrante da decisão, cópia do 

Relatório Final de Instrução. E notifique-se igualmente à ADoP. 

Recurso desta Decisão 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federaçao Portuguesa de Ciclismo relativas a matérias de 
dopagem sao passíveis de recurso, nos termos da lei e dos regulamentos, para o Tribunal Arbitral do 
Desporto (em conformidade com o disposto no artigo 4.0

, n.ºs 1 e 3, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto). 
O recurso para o Tribunal Arbitral do Desporto deve ser interposto no prazo de 10 dias, contados da 
notificaçao desta decisão (artigo 54.º, n. "2, da Lei do Tribunal Arbitral do Desporto). 
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